
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2,898/95 

"REAJUSTA O VALOR DO PADRÃO DE REFERENCIA 
(PR)" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Hunicipal 
de Santo Antônio da Pai rui ha, no uso das 
atribuições que lhe sàf.) conferidas por Lei, 

FAÇO SABERjr que a Câmara Muni ci pai aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io - O valor do Padrão de Refe rência (PR}_, constante no 
artigo 24, da Lei Ha¥iici pai no 2,277/90 (Plano de 
Carrei ra do Magistério Municipal} , e no artigo 37 da Lei 
Municipal no 2.279/9€f (Plano de Carrei ra dos Servidores 
Municipais), è fixado em R$ 41,12 (quarenta e uwi reais e 
doze centavos). 

'ARTIGO 2o - Servirá de recurso p a r a cobrir os valores do reajuste 
concedido a s dotações ,^ o rçamentàri as consignadas no 
orçamento wiuni ci psl , 

ARTIGO 3o - Revogadas as disposições em cont ràrio, esta Lei entra 
em vigor a partir de 01 de março de 1995, 

6ABIHETE DO PREFEITO MUMICIPAL, 15 de março de 1995, 

FERULIO TE DE SC/} NETTO 
P refe i to Municipa1 

SQfi 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAL 
Secretári de Mbm inist raçSo 
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